
 

 

 

 

PROJETO BÁSICO 

 

Modalidade de licitação 

 Dispensa   Concorrência   

 

Tipo de execução 

 Direta  Indireta  

 

Regime de execução 

 Empreitada por preço unitário  Empreitada por preço global 

 Empreitada integral  Contratação por tarefa 

 Contratação integrada  Contratação semi-integrada 

  

Critério de julgamento  

 Menor preço  Melhor técnica ou conteúdo artístico 

 Técnica e preço  Maior retorno econômico 

 Maior desconto  

 

Registro de preços?  Sim   Não 

 

1 – OBJETO 

1. Contratação de empresa especializada na produção de vídeos de alta performance, 

voltados à divulgação de atrativos, (turísticos/culturais/naturais/institucionais), com 

foco em alcance, engajamento e conversão, para veiculação em mídias digitais e 

institucionais. 

2. NATUREZA DO OBJETO: O objeto desta contratação não se enquadra como sendo 

de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 2021. 

 

2 – JUSTIFICATIVA  
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A presente contratação direta tem por objeto a produção de vídeos de alta performance 

para divulgação de atrativos, visando atender ao interesse público e aos princípios da 

eficiência, economicidade e publicidade, conforme disposto no art. 37 da Constituição 

Federal e na Lei nº 14.133/2021. 

A contratação direta justifica-se em razão da necessidade de atendimento célere e 

especializado, uma vez que a produção de conteúdo audiovisual de alta performance exige 

conhecimento técnico específico, experiência comprovada, equipe qualificada e 

equipamentos profissionais, não disponíveis no quadro permanente da Administração. 

Ressalta-se que a execução do objeto demanda padronização estética, linguagem 

estratégica e domínio de técnicas contemporâneas de comunicação digital, fatores 

essenciais para garantir a efetividade da divulgação institucional. A contratação de empresa 

especializada assegura a qualidade técnica do material produzido e a obtenção dos 

resultados pretendidos, evitando retrabalho e custos adicionais. 

Além disso, considerando o valor estimado da contratação, esta se enquadra nos limites 

legais para contratação direta, nos termos da Lei nº 14.133/2021, mostrando-se mais 

vantajosa para a Administração, por reduzir prazos, custos operacionais e procedimentos 

burocráticos, sem prejuízo da competitividade e da transparência. 

Dessa forma, a contratação direta revela-se necessária, adequada e proporcional, 

garantindo a correta aplicação dos recursos públicos, o atendimento tempestivo da 

demanda e a observância das normas legais e das orientações dos órgãos de controle. 

3 – VALORES REFERENCIAIS 

 

Planilha de Custo/Mapa de Pesquisa de Preços e Orçamentos (anexo) 

CATMAT/CA

TSER 

 

Item 
Especificação/Descrição 

(Especificação Técnica) 
Unidade Quant. 

Valor aferido conforme 

planilha orçamentária 

 

 

 

 

 

 

 

1 

Produção de vídeos afetivos e alta 

performance, voltados à divulgação 

de atrativos 

(turísticos/culturais/naturais/instituciona

is), com foco em alcance, 

engajamento e conversão, para 

veiculação em mídias digitais e 

institucionais. 

Und/Víd

eo 
25 R$ 2.591,67 
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15458 A contratada será responsável por:  

 Planejamento criativo e estratégico 

• Definição de conceito, narrativa 

e linguagem visual 

• Adequação ao público-alvo e 

às plataformas de veiculação 

 

 Roteirização 

• Criação de roteiros dinâmicos, 

com storytelling e chamadas de 

impacto 

 

 Captação de imagens 

• Filmagens em alta resolução 

(mínimo 4K) 

• Uso de equipamentos 

profissionais (câmeras, 

estabilizadores, drones FPV e 

convencional 

• Iluminação Profissional 

• Microfone sem fio 

 

 Pós-produção 

• Edição profissional 

• Correção de cor 

• Design de som e trilha sonora 

• Inserção de legendas, grafismos 

e identidade visual 

 Versões para múltiplas plataformas 

• Adequação de formatos 

(horizontal, vertical e quadrado) 

• Duração compatível com redes 

sociais e mídia digital 

 

Todos os direitos patrimoniais dos vídeos 

produzidos deverão ser cedidos 

integralmente à contratante, 

permitindo uso irrestrito, por prazo 

indeterminado, em qualquer meio ou 

plataforma, sem custos adicionais. 

A empresa deverá comprovar 

experiência prévia na produção de 

vídeos promocionais ou institucionais, 
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por meio de portfólio compatível com 

o objeto desta contratação. 

A contratada será responsável por 

toda a equipe técnica, equipamentos, 

logística e autorizações necessárias à 

execução dos serviços. 

 

 TOTAL  R$ 64.791,75 

 

4 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Órgão: 150 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Unidade: 001 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo  

Programa: 150001.2769500762.057 - Promoção e Divulgação Turística 

Elemento de Despesa: 33903900000 

Fonte de Recurso: 15000000999 

Ficha: 0000731 

 

5 – MODELO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior.  

 

6.2 Os bens/serviços deverão ser entregues/realizados no seguinte endereço 

sectur.pmva@gmail.com em formato em alta resolução e redes sociais. 

 

6.3 Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 02(dois) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

6.4  Os bens/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

 

6.4.1  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo.  
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6.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

6 - HABILITAÇÃO 

7.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis; 

 

7.2 (Não) Será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

7.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 

 

7.3 O fornecedor será selecionado por meio da realização de dispensa, na forma 

eletrônica/presencial, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por 

item. 

 

7.5 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.5.1. Habilitação Jurídica 

 

(  x  ) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

( x )  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

( x ) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

 

( x  ) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

 

( x  )   Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 
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( x  ) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

(  x ) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

( x  ) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

(    ) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 

de 2021. 

 

(    ) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 

971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 

(     ) Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade 

contratada sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) 

nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........ 

 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

7.5.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

(  x  ) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

(  x ) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

 

(  x  ) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

( x ) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
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Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

 

(   ) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

( x  ) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

7.5.3. Qualificação econômico-financeira 

 

(  x ) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

(   ) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 

 

Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

 

Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de......% [até 10%] 

do [valor total estimado da contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente]. 

 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

20
26

-P
C

T
P

C
B

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
10

/0
3/

20
26

 1
5:

56
   

 P
Á

G
IN

A
 7

 / 
19



 

 

O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

 

7.5.4. Qualificação técnica 

( X  )Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, comprovando a execução de serviços compatíveis com o 

objeto da contratação, especialmente na produção de vídeos institucionais, 

promocionais ou publicitários voltados à divulgação turística, cultural, natural ou 

institucional. 

 

(  X ) Apresentação de portfólio com, no mínimo, X (ex.: 3 ou 5) vídeos produzidos, 

contendo:  

   Link para visualização; 

Breve descrição do projeto; 

Cliente/contratante; 

Objetivo do vídeo (institucional, promocional, digital, etc.); 

Plataformas de veiculação (redes sociais, sites, campanhas digitais). 

 

( X ) Declaração de que a empresa dispõe de estrutura técnica e equipamentos 

compatíveis com a execução dos serviços, incluindo: 

Equipamentos de captação de imagem e áudio; 

Recursos de iluminação; 

Software de edição profissional. 

 

7 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
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apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

- A execução do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua deverá ser 

acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021). 

Obrigações do gestor do contrato: 

- Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa do 

contrato e realizar o acompanhamento orçamentário e financeiro dos contratos sob 

sua gestão; 

- Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

- Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado e anotar 

os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa; 

- Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo 

histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração; 

- Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de que trata o inciso I do art. 3º; 

- Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com as informações obtidas durante a 

execução do contrato; 

- Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do 

contrato, com apoio dos fiscais técnico e administrativo; 

- Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas; 

- Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

- Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
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de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou pelo agente 

ou pelo setor competente para tal, conforme o caso; 

- Verificar os impactos sobre o pagamento, nas situações em que o contratado: 

- não produzir os resultados, atrasar a execução, deixar de executar, ou não 

executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

- deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada; 

- não adimplir com as obrigações contratuais. 

 

8 – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

REPRESENTANTE DA ADMINISTRAÇÃO PARA O RECEBIMENTO, ACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO:  

Fiscal Titular 

Nome do servidor: Lorena Massarute Veriato Serpa 

Nº matrícula: 011283 

Função/ Cargo: Chefe de Departamento 

Lotação: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

 

Fiscal Suplente 

Nome do servidor: Andressa Bachetti 

Nº matrícula: 011035 

Função/ Cargo: Chefe de Departamento 

Lotação: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

 

- O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 

serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma dos Art. 117 e 140 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Da fiscalização administrativa 

Cabe ao fiscal administrativo: 

- Anotar de forma organizada e em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados, conforme §1º do Art. 117 da Lei 14.133/2021; 

- Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos 

fixados no contrato, registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção 

de provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para 

instruir possível procedimento de sanção contratual; 
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- Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 

a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência; 

- Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou 

com prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses 

motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante; 

- Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua 

obrigação, a escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços; 

- Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 

desfazimento, ajustes ou correções; 

- Analisar, conferir e atestar as notas fiscais; 

- Encaminhar a documentação à unidade correspondente para pagamento. 

 

Da fiscalização técnica 

Cabe ao fiscal técnico: 

- Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes 

às suas competências; 

- Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados; 

– Emitir laudos e relatórios a fim de subsidiar o fiscal administrativo no envio de notificações 

para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com 

a definição de prazo para a correção; 

- Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso; 

- Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

- Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com 

a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, 

após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato 

para ratificação; 

- Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação ou à prorrogação contratual tempestiva; 

- Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 

em conjunto com o fiscal administrativo; 
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- Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado; 

- Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

 

9 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

A proposta e os serviços apresentados pela contratada serão considerados 

aceitáveis desde que atendam integralmente aos seguintes critérios: 

 

1. Conformidade com o Objeto 

• Os serviços ofertados deverão estar estritamente compatíveis com o objeto 

da contratação, contemplando a produção de vídeos institucionais e 

promocionais voltados à divulgação de atrativos turísticos, culturais, naturais 

e institucionais. 

 

2. Atendimento às Especificações Técnicas 

Os produtos audiovisuais deverão atender, no mínimo, aos seguintes requisitos: 

• Resolução mínima Full HD (1920x1080) ou superior; 

• Captação de áudio com qualidade profissional; 

• Edição e pós-produção profissional, incluindo correção de cor e tratamento 

de áudio; 

• Adequação dos formatos de entrega para veiculação em mídias digitais e 

institucionais; 

• Observância às diretrizes de identidade visual fornecidas pela contratante, 

quando aplicável. 

 

3. Qualidade Técnica e Criativa 

Os vídeos deverão apresentar qualidade técnica compatível com padrões 

profissionais de mercado, com narrativa coerente, linguagem adequada ao 

público-alvo e alinhamento aos objetivos de divulgação e comunicação 

institucional. 

 

4. Metodologia de Execução 

A proposta deverá apresentar metodologia clara e exequível, contemplando as 

etapas de planejamento, roteiro, captação, edição, pós-produção e validação 

junto à contratante. 

 

5. Prazos 

Cumprimento dos prazos de entrega estabelecidos no cronograma aprovado, 

incluindo prazos para ajustes e versões finais. 

 

6. Revisões e Ajustes 

Previsão de, no mínimo, X rodadas de ajustes, sem custos adicionais, desde que 

solicitadas dentro do escopo originalmente contratado. 
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7. Direitos Autorais e de Uso 

Cessão total dos direitos patrimoniais de uso dos vídeos produzidos à contratante, 

para utilização em mídias digitais e institucionais, por prazo indeterminado e sem 

ônus adicional. 

 

8. Conformidade Legal 

Observância à legislação vigente, especialmente no que se refere a: 

Direitos autorais e de imagem; 

Uso de trilhas sonoras e imagens com licenças regulares; 

Normas aplicáveis à contratação pública, quando couber. 

 

9. Aceite Final 

• O aceite dos serviços ocorrerá após a aprovação formal da contratante, 

mediante verificação do atendimento integral aos critérios técnicos e de qualidade 

estabelecidos. 

 

10 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

-  O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o ateste pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada em relação ao serviço prestado e autorização de 

fornecimento  

10.1 Prazos 

  

Prazo de troca de serviços rejeitados: 02 (dois) dias. 

Prazo de recebimento definitivo do objeto/serviço: 05 (cinco) dias. 

Prazo de liquidação do documento fiscal: 05 (cinco) dias úteis. 

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias 

 

11 – RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas ao objeto 

entregue/executado; 

b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento 

estipulada na licitação e no Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos 

serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas 

e solicitando as medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 

especificações do contrato; 
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e) observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações 

assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

 

12 – RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

Obriga-se a empresa vencedora: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do 

Contrato, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) ao fornecimento/execução do objeto, de acordo com as especificações constantes 

no Edital, em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e 

especificações determinadas pela legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do 

produto/execução do serviço objeto do edital; 

d) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que 

se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata 

substituição dos mesmos; 

e) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante 

quando da entrega do produto/execução do serviço; 

f) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do 

produto fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer 

ônus adicional; 

g) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato, sem 

previa autorização da contratante; 

h) manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições 

de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 

i) a estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos 

demais clientes da contratada; 

j) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 

Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 

imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do 

fornecimento; 

k) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 

previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de 

qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado; 

l) mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus 

produtos, a empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e 

autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da 
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fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes 

custos por sua conta; 

m) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a 

contratante por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o 

Contratante em caso de alteração. 

 

13 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

- Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

1) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

2) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

3) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

- A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
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impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

- Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 

como os cadastrados pela empresa no cadastro municipal. 

- Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

cadastro municipal serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo 

alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

- Na aplicação das sanções serão considerados: 

- a natureza e a gravidade da infração cometida; 

- as peculiaridades do caso concreto; 

- as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

- os danos que dela provierem para o Contratante; e 

- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 

na referida Lei. 

- A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

- O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. 

- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal de Empresas 

Punidas - https://vargemalta-es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=86. 

- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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14 – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

- As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou 

de aceitação expressa.  

- Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

- A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado.  

- Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

- O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 

sua observância. 

- O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.  

- O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

- Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas 

na LGPD. 
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- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

- Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

15 – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

- A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

Vargem Alta - ES, 10 de março de 2026  

 

ELABORADOR 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO 

Nome: Cristiane das Graças Demartini Viana 

 

APROVAÇÃO 

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Nome: Joelma Favero Martins 
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